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DIREITO DAS SUCESSÕES

A HERANÇA E SUA ADMINISTRAÇÃO II

São inconfundíveis os conceitos de Herança e Inventário. O primeiro corresponde ao patrimônio deixado pelo de cujus tratando-se de um fenômeno jurídico de natureza substantiva de caráter material e, o segundo, tem natureza adjetiva, de caráter formal e é um procedimento judicial que se destina a objetivos complexos, conforme nos expõe adiante Ney de Mello Almada*: 
a) Arrecadar todo o patrimônio deixado pelo de cujus, dando-lhe a devida administração;

b) Arrolar herdeiros e legatários;

c) Avaliar o patrimônio sucessível;

d) Promover a satisfação das dívidas passivas em geral e, tributárias em particular;

e) Partilhar os bens entre os herdeiros e legatários.

O art. 1.792 do Código Civil dispõe:
 “O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens herdados”.

Evidentemente, vale ressaltar, que aí encontramos uma situação aparentemente estranha no Direito Sucessório. Com efeito, o artigo impõe o sistema de aceitação ou renúncia da herança pelo herdeiro ou legatário.

Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka* nos expõe a questão da aceitação dizendo:
1) A aceitação a benefício do inventário consistia em uma opção posta à disposição do herdeiro para que este aceitasse apenas o ativo da herança, desobrigando-se quanto à totalidade do passivo;

2) Quando o passivo superasse o ativo, a aceitante, a benefício do inventário, era tido como um aceitante condicional. Nessa hipótese, o aceitante ficaria responsabilizado pelas dívidas do de cujus até o limite do montante que tivesse herdado.
Consultas:

*ALMADA, Nei de Mello, Sucessões, Renovar, SP, 2006.

*HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes de Novaes, Código Civil Comentado.
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